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DECRETO Nº 179/2014
Data: 04.06.2014
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos, conforme
especifica.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Editais nºs 01/2010 e 12/2010, e
considerando os Editais de Convocações nºs 020/2014, 021/2014, 022/2014 e 023/2014 e os
Memorandos sob os 2013001065, 2013003053, 2013003337, 2013007135, 2014001982, e o
Processo Digital nº 1549/2014,

DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 09 de junho de 2014, em estágio

probatório – visto terem sido habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital
nº 01/2010 e alterações subseqüentes, homologado pelo Edital nº 12/2010, para os cargos
de provimentos efetivos, conforme a seguir:

Nome Cargo Referência
Claudia Balbino Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 01

Emiliane da Silva Pereira Auxiliar de Serviços Gerais 01

Roseli Borges Auxiliar de Serviços Gerais 01

Rosimara Filipini dos Santos Rolon Auxiliar de Serviços Gerais 01

Rosana de Lima Brizzi Enfermeiro Padrão 40

Silmara Pacheco dos Reis Curtz Enfermeiro Padrão 40

Emerson Alexandre Baches Guarda Municipal Masculino 03

Cleonice Jose dos Santos Merendeira 03

Sandro Jacinto dos Santos Motorista de Veiculos 08

Jane Maria de Oliveira Rocha Professor Regente 15

Vera Lucia de Paula Lima Recepcionista 05

Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por
força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão
comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a
contar da data de 09 de junho de 2014, impreterivelmente, sob pena de caducidade do
direito subjetivo.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de junho de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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